
 

  

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91011/2025 

PROCESSO Nº 19050001/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: (Aquisição de bens comuns, Contratação de Serviços Comuns e Registro de Preços)  

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/05/2025; 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/06/2025; 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 09 horas; 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 09 horas 10 minutos; 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

MODO DE DISPUTA: Aberto;  

OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de Material Médico Hospitalar e 

Ambulatorial, com finalidade de atender as necessidades das Unidades de Saúde e Hospital Municipal 

Mamãe Socorro do município de Rodolfo Fernandes/RN, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: PARCIAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  

 

Torna-se público que o (a) MUNICÍPIO DE RODOLFO FERNANDES, por meio do (a) Prefeitura Municipal, 

sediado (a) Rua Manoel Nobre, nº49, Centro, CEP: 59830-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Contratação de empresa para futuro e eventual 

fornecimento de Material Médico Hospitalar e Ambulatorial, com finalidade de atender as necessidades 

das Unidades de Saúde e Hospital Municipal Mamãe Socorro do município de Rodolfo Fernandes/RN, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4.3. O item participação de microempresas e empresas de pequeno porte local/regional será 

destinado apenas sediadas no Rio Grande do Norte/RN. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 

e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3. Anexar no campo Ficha Técnica: Planilha de Preços conforme Anexo do Termo de 

Referência, sem identificação da empresa participante sob pena de desclassificação, 

acompanhado de catalogo de produtos para verificação das especificações conforme descritos no 

Termo de Referencia. 

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento 

de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, no 

Chat ou em qualquer documento enviado, sob pena de desclassificação.    

4.14.1. Será concedia a Preferência de ME e EPP local e Regional as empresas enquadradas nos termos 

do Art. 1º, § 2º, inciso I e II, alínea a, do Decreto Municipal nº 005/2025. 

Art. 1º  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 

pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual - MEI e sociedades cooperativas, nos termos do disposto neste Decreto, com 

objetivo de:        



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

4.14.2. Em campo próprio do sistema as empresas enquadradas no decreto acima mencionado devem 

marcar a opção ME/EPP/MEI local/regional para fazer jus ao direito, caso a empresa não preencha a opção 

descaíra do direito, e caso a empresa que não se enquadre preencha no sistema a opção será apurado 

responsabilidade por possível fraude. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário]. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,01.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. A participante não pode se identificar durante a fase de lances sob pena de desclassificação. 

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14         Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

5.19.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.6.2 empresas brasileiras; 

5.19.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21 Será desclassificada a proposta que:  

5.21.1 contiver vícios insanáveis; 

5.21.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.21.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.21.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.21.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.22 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.22.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.22.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.22.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.23 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.25 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.25.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.25.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.25.3  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.26.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

5.26.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.26.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

5.26.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

6   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.14 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.15 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.16 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.17 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 

fins de habilitação, nos termos dos. 

6.18 Habilitação Jurídica 

6.18.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial  devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.18.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.19 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.19.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.19.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.19.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 

Social. 

6.19.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.19.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.19.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.20 Qualificação Técnica 

6.21.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

6.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.21.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

6.22. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), específica para correlatos; 

6.23. Alvará de funcionamento e Licença de Funcionamento Sanitário válida, emitida pela vigilância 

sanitária local ou estadual competente; 

 

6.24    Qualificação Econômico-Financeira 

6.24.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

6.24.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.24.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.24.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

6.24.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

6.24.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.24.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.24.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.24.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.24.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

6.24.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

por balancetes ou balanços provisórios. 

6.24.12 As empresa enquadradas na condição de MEI/ME/EPP ficam dispensada da apresentação 

dos itens 6.24.3 a 6.24.11, tendo que apresentar relatório DEFIS ou similar do período anterior.  

6.25 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.25.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.25.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

6.25.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 

foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.25.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.26 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.26.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não-digitais. 

6.27 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.28 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.29 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.30 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.30.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado por e-mail licitacoespmrf@gmail.com, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.30.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

6.31 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.32 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.33 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.33.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.33.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.34 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.35 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

7  DOS RECURSOS 

7.24 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:cplpmjdias@gmail.com


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.25 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.26 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

7.26.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.27 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.28 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

7.29 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.30 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.24 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.24.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.24.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.24.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.24.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.24.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.24.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.24.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.24.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.24.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

8.24.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

8.24.5 fraudar a licitação 

8.24.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.24.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.24.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.24.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.24.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.24.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.25 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

8.25.1 advertência;  

8.25.2 multa; 

8.25.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.25.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.26 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.27 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

8.28 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.24 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

9.25 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.26 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.27 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.24 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.25 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.26 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.27 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.28 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.29 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10.30 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.31 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.32 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.33 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.34 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

10.35 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://rodolfofernandes.rn.gov.br/ . 

10.36 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.36.1 ANEXO I - Termo de Referência  

10.36.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Rodolfo Fernandes/RN, 28 de maio de 2025. 

 

 

Nildemarcio Bezerra 

Agente de Contratação 

  

https://joaodias.rn.gov.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

COMPRAS COMUNS – LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de Material Médico Hospitalar e 

Ambulatorial, com finalidade de atender as necessidades das Unidades de Saúde e Hospital Municipal Mamãe 

Socorro do município de Rodolfo Fernandes/RN, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

1 3332 - Abaixador de língua (espátula de madeira) Abaixador de língua 
(espátula de madeira), descartável, formato convencional liso, superfície 
e bordas perfeitamente acabadas, espessura e largura uniforme em toda 
sua extensão, medindo aproximadamente 14cm de comprimento, 1,4cm 
de largura x 0,5mm de espessura Pacote c/ 100 Peças  

PCT 200 

2 3333 - Compressa cirúrgica (campo operatório) Compressa cirúrgica 
(campo operatório), sem radiopaco, medindo 45cmx50cm, constituída de 
quatro camadas de gaze sobrepostas, contendo aproximadamente 15 
(8x7) fios por cm2 em cada camada, cor branca, bordas devidamente 
acabadas em ponto overlok, formato retangular, provida de alça, cantos 
arredondados. Peso aproximado: 40/41g. Pacote C/ 50 Unidades  

PCT 500 

3 3334 - Compressa de gaze hidrófila, confeccionada com 9 fios. 
Compressa de gaze hidrófila, confeccionada com 9 fios, tamanho nominal 
de 7,5x7,5, com 08 dobras, área aproximada de 420cm2 na compressa 
aberta, cor branca, bordas devidamente voltadas para dentro, que evitem 
soltura de fios, isenta de quaisquer defeitos prejudiciais à sua perfeita 
utilização. Pacote Plástico c/ 500 Unidades  

PCT 2.000 

4 3335 - Compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 13 fios 
Compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 13 fios, tamanho 
normal de 91x91, com 4 dobras, cor branca, bordas devidamente 
voltadas para dentro, que evitem soltura de fios, isenta de quaisquer 
defeitos prejudiciais à sua perfeita utilização, Rolo - EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PACOTE PLÁSTICO. 

RL 1.000 

5 3336 - Fita autoclave 19mmx30m, para esterilização à vapor, aderência à 
variedade de pacotes, incluindo tecidos de algodão e papel. Fita 
autoclave 19mmx30m, para esterilização à vapor, aderência à variedade 
de pacotes, incluindo tecidos de algodão e papel, coloração bege sem 
listras antes da utilização passando a bege com listras negras bem 
identificáveis após a autoclavagem, papel crepe à base de fibra de 
celulose, tinta termoreativa, estireno butadieno, resinas acrílicas e 
adesivo à base de borracha natural e resina,  

UNID 600 

6 3337 - Fita micropore, constituída de rayon viscoso não trançado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância à base de éter sintético 
quimicamente inerte medindo 25mmx10m, com capa. Fita micropore, 

RL 500 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

constituída de rayon viscoso não trançado, poroso, superfície adesiva 
impregnada de substância à base de éter sintético quimicamente inerte 
medindo 25mmx10m, com capa, hipoalergênica, com corte uniforme 
bidirecional (para um curativo de melhor aparência sem necessidade de 
uso de tesouras) 25mmx10m, com capa. 

7 3339 - Esparadrapo medindo 10 cm de largura por 4,5 m de 
comprimento, confeccionado em tecido 100% algodão, impermeável, 
massa adesiva a base de borracha natural, oxido de zinco e resinas 
Esparadrapo medindo 10 cm de largura por 4,5 m de comprimento, 
confeccionado em tecido 100% algodão, impermeável, massa adesiva a 
base de borracha natural, oxido de zinco e resinas, hipoalergênico, boa 
aderência, bordas em picotes enrolado em carretel com capa protetora 

RL 1.200 

8 3340 - Fita adesiva hospitalar, em papel crepado tratado com látex de 
estireno butadieno, com uma face adesiva e outra com camada de 
resinas acrílicas. Fita adesiva hospitalar, em papel crepado tratado com 
látex de estireno butadieno, com uma face adesiva e outra com camada 
de resinas acrílicas. 

RL 1.000 

9 3341 - Agulha hipodérmica, descartável, estéril, siliconizada, haste de aço 
inoxidável com ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor 
universal conector padrão adaptável a seringa  Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com ponta em 
bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal conector padrão 
adaptável a seringa e outros dispositivo protetor plástico, embalagem 
individual com abertura asséptica 13 x 4,5 mm, Caixa c/ 100 Unidades  

cx 200 

10 3342 - Agulha hipodérmica, descartável, estéril, siliconizada, haste de aço 
inoxidável com ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor 
universal conector padrão adaptável a seringa  Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com ponta em 
bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal conector padrão 
adaptável a seringa e outros dispositivo protetor plástico, embalagem 
individual com abertura asséptica 25 x 7 mm, Caixa c/ 100 Unidades  

cx 300 

11 3343 - Agulha hipodérmica, descartável, estéril siliconizada, haste de aço 
inoxidável com ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor 
universal conector padrão adaptável a seringa e outros dispositivo Agulha 
hipodérmica, descartável, estéril siliconizada, haste de aço inoxidável 
com ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal conector 
padrão adaptável a seringa e outros dispositivo protetor plástico, 
embalagem individual com abertura asséptica 25 x 8 mm, Caixa c/ 100 
Unidades  

cx 300 

12 3344 - Agulha hipodérmica, descartável, estéril, siliconizada, haste de aço 
inoxidável com ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor 
universal conector padrão adaptável a seringa  Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com ponta em 
bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal conector padrão 
adaptável a seringa e outros dispositivo protetor plástico, embalagem 
individual com abertura asséptica 20 x 5,5, Caixa c/ 100 Unidades  

cx 200 

13 3345 - Agulha hipodérmica, descartável, estéril, siliconizada, haste de aço 
inoxidável com ponta em bisel trifacetado, canhão plástico em cor 
universal conector padrão adaptável a seringa Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, siliconizada, haste de aço inoxidável com ponta em 
bisel trifacetado, canhão plástico em cor universal conector padrão 

cx 200 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

adaptável a seringa e outros dispositivo protetor plástico, embalagem 
individual com abertura asséptica 40 x 12 mm.Caixa c/ 100 Unidades  

14 3346 - Seringa descartavel com agulha, siliconizada estéril, graduação 
nítida permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão 
(borracha) deslizante, embalada individualmente c/ abertura asséptica 
Seringa descartavel com agulha, siliconizada estéril, graduação nítida 
permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente c/ abertura asséptica,1 ml 

UNID 30.000 

15 3347 - Seringa descartavel com agulha, siliconizada estéril, graduação 
nítida permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão 
(borracha) deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica 
Seringa descartavel com agulha, siliconizada estéril, graduação nítida 
permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica, 3 ml. 

UNID 15.000 

16 3348 - Seringa descartavel com agulha, siliconizada estéril, graduação 
nítida permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão 
(borracha) deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica 
Seringa descartavel com agulha, siliconizada estéril, graduação nítida 
permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica, 5 ml. 

UNID 50.000 

17 3349 - Seringa descartável com agulha, siliconizada estéril, graduação 
nítida permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão 
(borracha) deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica 
Seringa descartável com agulha, siliconizada estéril, graduação nítida 
permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica, 10 ml. 

UNID 40.000 

18 3350 - Seringa descartável com agulha, siliconizada estéril, graduação 
nítida permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão 
(borracha) deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica 
Seringa descartável com agulha, siliconizada estéril, graduação nítida 
permanente com ponta conectora tipo luer embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica, 20 ml. 

UNID 40.000 

19 3351 - Equipo macro-gotas com câmara graduada de 0 a 100 - 150 ml 
(com escala de 1/1 ml), injetor na câmara com borracha cicatrizante, filtro 
de entrada de ar (hidrófobo), alça de sustentação da câmara Equipo 
macro-gotas com câmara graduada de 0 a 100 - 150 ml (com escala de 
1/1 ml), injetor na câmara com borracha cicatrizante, filtro de entrada de 
ar (hidrófobo), alça de sustentação da câmara, câmara de gotejamento 
flexível e transparente, micro-gotejador (relação 60 gotas/ml), ponta 
perfurante (penetrador) pinça corta-fluxo, tubo flexível transparente, pinça 
rolete, conector luer nacho (encaixe por pressão), protetor do conector 
estéril descartável e embalado individualmente. 

UNID 5.000 

20 3352 - Atadura de crepon, medindo aproximadamente 10 cm de largura x 
1,80m(repouso) sendo 4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, 
com 13 fios, constituído de fios de algodao cru Atadura de crepon, 
medindo aproximadamente 10 cm de largura x 1,80m(repouso) sendo 
4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, com 13 fios, constituído de 
fios de algodao cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos, 
embalagem individual. 

UNID 7.000 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

21 3353 - Atadura de crepon, medindo aproximadamente 12 cm de largura x 
1,80m(repouso) sendo 4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, 
com 13 fios, constituído de fios de algodao cru Atadura de crepon, 
medindo aproximadamente 12 cm de largura x 1,80m(repouso) sendo 
4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, com 13 fios, constituído de 
fios de algodao cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos, 
embalagem individual. 

UNID 7.000 

22 3354 - Atadura de crepon, medindo aproximadamente 15 cm de largura x 
1,80m(repouso) sendo 4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, 
com 13 fios, constituído de fios de algodao cru Atadura de crepon, 
medindo aproximadamente 15 cm de largura x 1,80m(repouso) sendo 
4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, com 13 fios, constituído de 
fios de algodao cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos, 
embalagem individual. 

UNID 7.000 

23 3355 - Atadura de crepon, medindo aproximadamente 20 cm de largura x 
1,80m(repouso) sendo 4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, 
com 13 fios, constituído de fios de algodao cru Atadura de crepon, 
medindo aproximadamente 20 cm de largura x 1,80m(repouso) sendo 
4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, com 13 fios, constituído de 
fios de algodao cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequadas uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos, 
embalagem individual. 

UNID 7.000 

24 3356 - Atadura de crepon, medindo aproximadamente 30 cm de largura x 
1,80m(repouso) sendo 4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, 
com 13 fios, constituído de fios de algodao cru Atadura de crepon, 
medindo aproximadamente 30 cm de largura x 1,80m(repouso) sendo 
4,50 m de comprimento (esticada), cor natural, com 13 fios, constituído de 
fios de algodao cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos, 
embalagem individual. 

UNID 6.000 

25 3357 - Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e 
uniforme formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho 
ajustável com bainha ou friso Luva cirúrgica estéril, confeccionada em 
látex natural integro e uniforme formato anatômico, mínimo de 28 cm de 
comprimento punho ajustável com bainha ou friso, lubrificada com 
material bio-absorvível em quantidade adequada com excelente 
sensibilidade tatil, resistente a tração atóxica hipoalérgica invólucro 
integro interno com identificação de mão direita a esquerda, embalagem 
externa em papel grau cirúrgico com abertura asséptica. N° 8,0 

PR 1.000 

26 3358 - Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e 
uniforme formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho 
ajustável com bainha ou friso, lubrificada com material bio-absorvível 
Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e uniforme 
formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho ajustável 
com bainha ou friso, lubrificada com material bio-absorvível em 
quantidade adequada com excelente sensibilidade tatil, resistente a 
tração atóxica hipoalérgica invólucro integro interno com identificação de 
mão direita a esquerda, embalagem externa em papel grau cirúrgico com 
abertura asséptica. N° 7,5 

PR 1.000 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

27 3359 - Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e 
uniforme formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho 
ajustável com bainha ou friso, lubrificada com material bio-absorvível 
Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e uniforme 
formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho ajustável 
com bainha ou friso, lubrificada com material bio-absorvível em 
quantidade adequada com excelente sensibilidade tatil, resistente a 
tração atóxica hipoalérgica invólucro integro interno com identificação de 
mão direita a esquerda, embalagem externa em papel grau cirúrgico com 
abertura asséptica. N° 7,0 

PR 1.200 

28 3360 - Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e 
uniforme formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho 
ajustável com bainha ou friso, lubrificada com material bio-absorvível 
Luva cirúrgica estéril, confeccionada em látex natural integro e uniforme 
formato anatômico, mínimo de 28 cm de comprimento punho ajustável 
com bainha ou friso, lubrificada com material bio-absorvível em 
quantidade adequada com excelente sensibilidade tatil, resistente a 
tração atóxica hipoalérgica invólucro integro interno com identificação de 
mão direita a esquerda, embalagem externa em papel grau cirúrgico com 
abertura asséptica. N° 6,5 

PR 800 

29 3361 - Luva descartável individual, confeccionada em látex natural integro 
e uniforme, formato anatômico ambidestra, lubrificada com material bio- 
absorvível em quantidades adequadas resistente a tração Luva 
descartável individual, confeccionada em látex natural integro e uniforme, 
formato anatômico ambidestra, lubrificada com material bio- absorvível 
em quantidades adequadas resistente a tração, atóxica, hipoalergênica 
não estéril, tamanho pequena (p) Caixa c/ 50 Pares 

cx 1.200 

30 3362 - Luva descartável individual, confeccionada em látex natural integro 
e uniforme, formato anatômico ambidestra, lubrificada com material bio- 
absorvível em quantidades adequadas resistente a tração Luva 
descartável individual, confeccionada em látex natural integro e uniforme, 
formato anatômico ambidestra, lubrificada com material bio- absorvível 
em quantidades adequadas resistente a tração, atóxica, hipoalergênica 
não estéril, tamanho média (m) caixa com 50 pares 

cx 1.500 

31 3363 - Luva descartável individual, confeccionada em látex natural integro 
e uniforme, formato anatômico ambidestra, lubrificada com material bio- 
absorvível  Luva descartável individual, confeccionada em látex natural 
integro e uniforme, formato anatômico ambidestra, lubrificada com 
material bio- absorvível em quantidades adequadas resistente a tração, 
atóxica, hipoalergênica não estéril, tamanho grande (g)  

PR 1.200 

32 3364 - Sonda nasoentérica n°12 - com fio guia. Apresentar na 
embalagem tipo de esterilização, resp tecnico, n° lote data de validade e 
registro da anvisa Sonda nasoentérica n°12 - com fio guia. Apresentar na 
embalagem tipo de esterilização, resp tecnico, n° lote data de validade e 
registro da anvisa. 

UNID 100 

33 3365 - Sonda nasoentérica n° 14- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa Sonda nasoentérica n° 14- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa. 

UNID 100 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

34 3366 - Sonda nasoenterica n° 16- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa Sonda nasoenterica n° 16- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa. 

UNID 100 

35 3367 - Álcool etliíco 70% Frasco com 1000 ml FRASCO 2.600 

36 3369 - Iodopovidona solução aquosa 10 mg/ml em iodo Frasco com 1000 
ml Iodopovidona solução aquosa 10 mg/ml em iodo Frasco com 1000 ml 

FRASCO 1.500 

37 3370 - Luvas em pvc, impermeáveis, resistentes, de cor clara 
(preferencialmente branca), antiderrapantes e de cano longo Luvas em 
pvc, impermeáveis, resistentes, de cor clara (preferencialmente branca), 
antiderrapantes e de cano longo. 

PR 200 

38 3371 - Desengraxante industrial superconcentrado, rico em matéria ativa 
e não iônica, solúvel em água, com aplicações diversas na lavagem de 
piso e superfícies em geral, paredes de cozinhas industriais. 
Desengraxante industrial superconcentrado, rico em matéria ativa e não 
iônica, solúvel em água, com aplicações diversas na lavagem de piso e 
superfícies em geral, paredes de cozinhas industriais, açougues, 
padarias, peixarias e veículos. Não possui odor desagradável quando 
pulverizado. Usado para limpeza de superfícies em hospitais, Caixa com 
04 Unidades de 05 Litros  

cx 10 

39 3372 - Desinfetante á base de hipoclorito de sódio, com 2% de cloro ativo 
estabilizado (20.000ppm) para desinfecção de artigos, acessórios, 
superfície fixas de quaisquer áreas em hospitais, lactários Desinfetante á 
base de hipoclorito de sódio, com 2% de cloro ativo estabilizado 
(20.000ppm) para desinfecção de artigos, acessórios, superfície fixas de 
quaisquer áreas em hospitais, lactários, cozinhas e ambientes 
institucionais. Possui ação contra bactérias gram-positivas e gram- 
negativas, micobactérias, fungos e vírus, Caixa com 04 Unidades de 05 
Litros  

cx 10 

40 3373 - Alvejante em pó, clorado, para remoção de mancha de sangue - 
embalagem com 20 kg Alvejante em pó, clorado, para remoção de 
mancha de sangue - embalagem com 20 kg 

Emb 20 

41 3374 - Fita para glicemia capilar compatível com o aparelho on call plus 
Fita para glicemia capilar compatível com o aparelho on call plus Frasco 
com 50 tiras  

FRASCO 2.000 

42 3375 - Detergente enzimático a base de amilase, lipase, protease e 
carbohidrase, com ação proteolítica avançada (apa), desenvolvida para 
remoção integral de toda matéria orgânica com inibição de corrosão 
Detergente enzimático a base de amilase, lipase, protease e 
carbohidrase, com ação proteolítica avançada (apa), desenvolvida para 
remoção integral de toda matéria orgânica com inibição de corrosão, 
Galão com 05 Litros  

GL 10 

43 3379 - Coletor de materiais perfurocortantes - caixa coletora para lixo 
contaminado de material perfurocortante - com capacidade para 13 l (útil 
10 l), confeccionada em papelão ondulado Coletor de materiais 
perfurocortantes - caixa coletora para lixo contaminado de material 
perfurocortante - com capacidade para 13 l (útil 10 l), confeccionada em 
papelão ondulado resistente à perfuração, com saco plástico e 
revestimento interno para descarte de objetos, com alças externas, tampa 

UNID 800 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

de segurança com sistema de abertura e fechamento prático e segurança 
ao manuseio, com instruções de uso e montagem mpressas 
externamente. Fabricado de acordo com a norma ipt nea 55 e as normas 
abnt nbr 7500. 

44 3380 - Coletor de materiais perfurocortantes - caixa coletora para lixo 
contaminado de material perfurocortante - com capacidade para 20 l (útil 
10 l), confeccionada em papelão ondulado resistente à perfuraç Coletor 
de materiais perfurocortantes - caixa coletora para lixo contaminado de 
material perfurocortante - com capacidade para 20 l (útil 10 l), 
confeccionada em papelão ondulado resistente à perfuração, com saco 
plástico e revestimento interno para descarte de objetos, com alças 
externas, tampa de segurança com sistema de abertura e fechamento 
prático e segurança ao manuseio, com instruções de uso e montagem 
mpressas externamente. Fabricado de acordo com a norma ipt nea 55 e 
as normas abnt nbr 7500. 

UNID 800 

45 3381 - Depósito de plástico com tampa com capacidade de 20l para 
desinfecção de artigos hospitalar Depósito de plástico com tampa com 
capacidade de 20l para desinfecção de artigos hospitalar. 

UNID 15 

46 3383 - Depósito de plástico com tampa com capacidade de 30l para 
desinfecção de artigos hospitalar Depósito de plástico com tampa com 
capacidade de 30l para desinfecção de artigos hospitalar 

UNID 15 

47 3384 - Latex n° 204 pct com 15 m PCT 20 

48 3385 - Látex para garrote n° 200 Látex para garrote n° 200 PCT 20 

49 3386 - Avental de pvc forrado com ilhos plástico Avental de pvc forrado 
com ilhos plástico 

UNID 20 

50 3387 - Avental impermeável manga longa para uso em sala de 
esterilização Avental impermeável manga longa para uso em sala de 
esterilização 

UNID 100 

51 3388 - Lancetas, tampa protetora com projeto ergonômetro, mecanismo 
bloqueador que evite a reutilização da lanceta e da base, descarte seguro 
do material utilizado. Lancetas, tampa protetora com projeto ergonômetro, 
mecanismo bloqueador que evite a reutilização da lanceta e da base, 
descarte seguro do material utilizado, Caixa com 200 Unidades. 

cx 700 

52 3389 - Lâmina de vidro para microscopia com ponta fosca  Lâmina de 
vidro para microscopia com ponta fosca Caixa com 50 Unidade  

cx 200 

53 3390 - Fio guia para sonda endotraqueal, em aço com 20 cm, adulto Fio 
guia para sonda endotraqueal, em aço com 20 cm, adulto 

UNID 15 

54 3391 - Fita adesiva para autoclave, em papel crepe a base de fibra de 
celulose, tinta termoreativa estireno butadieno, resinas acrílicas e, 
adesivo a base de borracha natural e resina. Fita adesiva para autoclave, 
em papel crepe a base de fibra de celulose, tinta termoreativa estireno 
butadieno, resinas acrílicas e, adesivo a base de borracha natural e 
resina. 

RL 500 

55 3392 - Pêra em borracha para aparelho de eletrocardiograma Pêra em 
borracha para aparelho de eletrocardiograma 

UNID 20 

56 3394 - Eletrodo descartável adulto pct com 03 Eletrodo descartável adulto 
pct com 03 

UNID 100 

57 3395 - Algodão hidrófilo 500g, em camadas contínuas em forma de rolo 
(manta), provido de papel apropriado em toda sua extensão. O algodão 
deverá apresentar aspecto homogêneo e macio, boa absorvência 

RL 900 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Algodão hidrófilo 500g, em camadas contínuas em forma de rolo (manta), 
provido de papel apropriado em toda sua extensão. O algodão deverá 
apresentar aspecto homogêneo e macio, boa absorvência, ausência de 
grumos ou quaisquer impurezas, ser inodoro, de cor branca (no mínimo 
30% de brancura). 

58 3396 - Algodão ortopédico 20 cm x 1,5 Pacote com 12 Algodão 
ortopédico 20 cm x 1,5 Pacote com 12 

PCT 50 

59 3397 - Cateter intravenoso em teflon radiopaco, calibre 14-g, agulha 
introdutora em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico 
Cateter intravenoso em teflon radiopaco, calibre 14-g, agulha introdutora 
em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico.  

UNID 1.000 

60 3398 - Cateter intravenoso em teflon radiopaco, calibre 16-g, agulha 
introdutora em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico 
Cateter intravenoso em teflon radiopaco, calibre 16-g, agulha introdutora 
em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico.  

UNID 1.000 

61 3399 - Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 18-g, agulha 
introdutora em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 
Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 18-g, agulha introdutora 
em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 

UNID 1.000 

62 3400 - Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 20-g, agulha 
introdutora em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 
Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 20-g, agulha introdutora 
em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 

UNID 2.000 

63 3401 - Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 22-g, agulha 
introdutora em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 
Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 22-g, agulha introdutora 
em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 

UNID 3.000 

64 3402 - Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 24-g, agulha 
introdutora em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 
Cateter intravenoso em teflon radiopaco calibre 24-g, agulha introdutora 
em aço inoxidável com câmara de refluxo e filtro hidrofóbico. 

UNID 3.000 

65 3403 - Cateter para infusão de veia central - intracath 16f  Cateter para 
infusão de veia central - intracath 16f  

UNID 10 

66 3404 - Cateter para infusão de veia central - intracath 19f  Cateter para 
infusão de veia central - intracath 19f  

UNID 10 

67 3405 - Cateter para oxigênio tipo óculos estéril atóxico estéril, 
apirogênico. Embalagem inoxidável. 

UNID 1.200 

68 3406 - Cateter venoso central cor amarela, agulha estéril, radiopaco, 
siliconizado, de polietileno, com guia capa protetora, do cateter, fixador 
anatômico da agulha, descartável, bisel tri-facetado Cateter venoso 
central cor amarela, agulha estéril, radiopaco, siliconizado, de polietileno, 
com guia capa protetora, do cateter, fixador anatômico da agulha, 
descartável, bisel tri-facetado, maleável, intra¬cath 16gx20, adulto. 

UNID 10 

69 3407 - Dispositivo para infusão venosa, descartável, estéril siliconizado 
com cânula de aço inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa 
plástica flexível ou similar’ com dentificação do calibre Dispositivo para 
infusão venosa, descartável, estéril siliconizado com cânula de aço 
inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa plástica flexível ou 
similar’ com dentificação do calibre na asa protetor rígido tubo 

UNID 1.000 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

transparente flexível conector luer e tampa protetora, cor padrão 
universal, embalagem individual com abertura asséptica, n° 19. 

70 3408 - Dispositivo pará infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado 
com cânula de aço inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa 
plástica flexível ou similar ’ com dentificação do calibre Dispositivo pará 
infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado com cânula de aço 
inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa plástica flexível ou 
similar ’ com dentificação do calibre na asa protetor rígido tubo 
transparente flexível conector luer e tampa protetora, cor pdrão universal, 
embalagem individual com abertura asséptica, n°21. 

UNID 3.000 

71 3409 - Dispositivo pará infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado 
com cânula de aço inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa 
plástica flexível ou similar ’ com dentificação do calibre Dispositivo pará 
infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado com cânula de aço 
inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa plástica flexível ou 
similar ’ com dentificação do calibre na asa protetor rígido tubo 
transparente flexível conector luer e tampa protetora, cor pdrão universal, 
embalagem individual com abertura asséptica, n°23. 

UNID 7.000 

72 3410 - Dispositivo pará infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado 
com cânula de aço inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa 
plástica flexível ou similar ’ com dentificação do calibre  Dispositivo pará 
infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado com cânula de aço 
inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa plástica flexível ou 
similar ’ com dentificação do calibre na asa protetor rígido tubo 
transparente flexível conector luer e tampa protetora, cor pdrão universal, 
embalagem individual com abertura asséptica, n°25. 

UNID 3.000 

73 3411 - Dispositivo pará infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado 
com cânula de aço inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa 
plástica flexível ou similar ’ com dentificação do calibre Dispositivo pará 
infusão venosa, descartável, estéril, siliconizado com cânula de aço 
inoxidável, parede fina, com bisel trifacetado asa plástica flexível ou 
similar ’ com dentificação do calibre na asa protetor rígido tubo 
transparente flexível conector luer e tampa protetora, cor pdrão universal, 
embalagem individual com abertura asséptica, n°27. 

UNID 500 

74 3412 - Equipo 2 vias, indicado como multiplicador de acesso venoso, 
conecta duas vias de infusão (equipo, extensores) ao acesso venoso 
(scalp, cateter intravenoso, agulha), extremidades proximais Equipo 2 
vias, indicado como multiplicador de acesso venoso, conecta duas vias 
de infusão (equipo, extensores) ao acesso venoso (scalp, cateter 
intravenoso, agulha), extremidades proximais com conectores luer lock 
fêmea, extensões em pvc com clamp (abre/fecha), conexão luer distal 
para dispositivo de acesso venoso, esterilizado pelo processo de oxido de 
etileno, Embalado em p.g.c.  

UNID 3.000 

75 3413 - Equipo simples flexível e transparente, (relação 20 gotas/ml) ponta 
perfurante (penetrador) para adaptação em frasco (ampolas), bolsa, 
protetor da ponta perfurante (penetrador), pinça rolete Equipo simples 
flexível e transparente, (relação 20 gotas/ml) ponta perfurante 
(penetrador) para adaptação em frasco (ampolas), bolsa, protetor da 
ponta perfurante (penetrador), pinça rolete, tubo flexível transparente, 
conector luer nacho (encaixe por pressão) protetor do conector estéril, 
descartável e embalado individualmente.  

UNID 5.000 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

76 3414 - Esfignomanômetro adulto, tipo aneróide, capacidade de medida de 
0 a 300mm/hg, divisão de mostrador de 2mm/hg, fecho de metal, 
braçadeira confeccionada em tecido antialérgico Esfignomanômetro 
adulto, tipo aneróide, capacidade de medida de 0 a 300mm/hg, divisão de 
mostrador de 2mm/hg, fecho de metal, braçadeira confeccionada em 
tecido antialérgico, sistema de válvula de ar com pêra e manguito feitos 
de borracha sintética, com certificado e de acordo com o inmetro 

UNID 30 

77 3415 - Esfignomanômetro adulto, tipo aneróide, capacidade de medida de 
0 a 300mm/hg, divisão de mostrador de 2mm/hg, fecho de metal, 
braçadeira confeccionada em tecido antialérgico Esfignomanômetro 
adulto, tipo aneróide, capacidade de medida de 0 a 300mm/hg, divisão de 
mostrador de 2mm/hg, fecho de metal, braçadeira confeccionada em 
tecido antialérgico, sistema de válvula de ar com pêra e manguito feitos 
de borracha sintética, com certificado e de acordo com o inmetro. 

UNID 3 

78 3416 - Estetoscópio com auscultador duplo de alta sensibilidade, 
capacitação precisa de mínimos ruídos, olivas em borracha antialérgica 
macias, perfeita vedação contra sons do ambiente Estetoscópio com 
auscultador duplo de alta sensibilidade, capacitação precisa de mínimos 
ruídos, olivas em borracha antialérgica macias, perfeita vedação contra 
sons do ambiente, armação metálica leve, resistente com ajuste 
automático de moda de aço, tubo em y em aço inoxidável moldado sem 
solda. 

UNID 10 

79 3417 - Fluxômetro, para oxigênio canalizado e/ou de cilindro, corpo de 
material resistente e antioxidante, visor composto de duas peças em 
material resistente, com escala graduada de 0 a 15l/mm 02, uma capa  
Fluxômetro, para oxigênio canalizado e/ou de cilindro, corpo de material 
resistente e antioxidante, visor composto de duas peças em material 
resistente, com escala graduada de 0 a 15l/mm 02, uma capa externa de 
proteção, flutuador esférico em aço inoxidável, sistema de compensação 
de pressão, roscas conforme norma, rosca de saída com dispositivo para 
adaptação de tubos de extensão, acompanha duas extensões de silicone 
transparente, atóxico, resistente a desinfecção por agentes químicos. 
Possuir: garantia manual e assistência técnica. 

UNID 10 

80 3418 - Reanimador manual adulto com bolsa auto inflável reservatório de 
02, válvula popoff tarada em 40 mmhg, máscara transparente em silicone 
com borda acolchoada. De fácil desmontagem e remontagem  
Reanimador manual adulto com bolsa auto inflável reservatório de 02, 
válvula popoff tarada em 40 mmhg, máscara transparente em silicone 
com borda acolchoada. De fácil desmontagem e remontagem para 
limpeza e reprocessamento e cujo material tenha a melhor vida útil com o 
máximo de reprocessamento permitido. 

UNID 5 

81 3419 - Reanimador manual infantil com bolsa auto inflável reservatório de 
02, válvula popoff tarada em 40 mmhg, máscara transparente em silicone 
com borda acolchoada. De fácil desmontagem Reanimador manual 
infantil com bolsa auto inflável reservatório de 02, válvula popoff tarada 
em 40 mmhg, máscara transparente em silicone com borda acolchoada. 
De fácil desmontagem e remontagem para limpeza e reprocessamento e 
cujo material tenha a melhor vida útil com o máximo de reprocessamento 
permitido. 

UNID 5 

82 3420 - Papel para eletrocardiograma tamanho 80mmx30metrqs  Papel 
para eletrocardiograma tamanho 80mmx30metrqs  

RL 10 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

83 3421 - Colar cervical tamanho g  UNID 5 

84 3422 - Papel para eletrocardiograma tamanho 58mmx30 metros Papel 
para eletrocardiograma tamanho 58mmx30 metros 

RL 10 

85 3423 - Colar cervical tamanho M UNID 5 

86 3424 - Colar cervical tamanho P Colar cervical tamanho P UNID 5 

87 3425 - Colar cervical infaltil Colar cervical infaltil UNID 5 

88 3426 - Gorro cirúrgico com elástico descartável Pacote com 200 
Unidades Gorro cirúrgico com elástico descartável Pacote com 200 
Unidades 

PCT 100 

89 3427 - Máscara dupla camada com elástico descartável, Pacote com 50 
Unidade  

PCT 400 

90 3428 - Sapatilha descartável com elástico confeccionada em tecido, 
composição 100% polipropileno não tóxico. Sapatilha descartável com 
elástico confeccionada em tecido, composição 100% polipropileno não 
tóxico Pacote com 100 pares  

PCT 20 

91 3429 - Lençol em tecido não tecido descartável medindo 2.00 x 0.90 m - 
pacote com 25 unidades  Lençol em tecido não tecido descartável 
medindo 2.00 x 0.90 m - pacote com 25 unidades  

PCT 50 

92 3431 - Coletor de urina aberto 2.000 ml  UNID 1.500 

93 3432 - Coletor de urina infantil feminino estéril  Coletor de urina infantil 
feminino estéril  

UNID 80 

94 3433 - Coletor de urina infantil masculino estéril  Coletor de urina infantil 
masculino estéril  

UNID 80 

95 3434 - Coletor de urina para incontinência urinaria P UNID 10 

96 3435 - Coletor de urina para incontinência urinária M Coletor de urina 
para incontinência urinária M 

UNID 10 

97 3436 - Coletor de urina para incontinência íurinária G Coletor de urina 
para incontinência íurinária G 

UNID 10 

98 3437 - Coletor universal 30ml  Coletor universal 30ml  UNID 1.000 

99 3438 - Sonda de aspiração traqueal siliconizada, confeccionada em 
material atóxico maleável, transparente, com orifícios adequados para 
aspiração de secreções viscosas e fluidos, conector universal  Sonda de 
aspiração traqueal siliconizada, confeccionada em material atóxico 
maleável, transparente, com orifícios adequados para aspiração de 
secreções viscosas e fluidos, conector universal atramática estéril 
descartável embalagem individual n° 06 

UNID 50 

100 3439 - Sonda de aspiração traqueal siliconizada, confeccionada em 
material atóxico maleável, transparente, com orifícios adequados para 
aspiração de secreções viscosas e fluidos Sonda de aspiração traqueal 
siliconizada, confeccionada em material atóxico maleável, transparente, 
com orifícios adequados para aspiração de secreções viscosas e fluidos, 
conector universal atramática estéril descartável embalagem individual n° 
08 

UNID 300 

101 3440 - Sonda de aspiração traqueal siliconizada, confeccionada em 
material atóxico maleável, transparente com orifícios adequados para 
aspiração de secreções viscosas e fluidos Sonda de aspiração traqueal 
siliconizada, confeccionada em material atóxico maleável, transparente 
com orifícios adequados para aspiração de secreções viscosas e fluidos, 
conector universal atramática estéril descartável embalagem individual n° 
12 

UNID 30 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

102 3442 - Sonda de aspiração traqueal siliconizada, confeccionada em 
material atóxico maleável, transparente, com orifícios adequados para 
aspiração de secreções viscosas e fluidos Sonda de aspiração traqueal 
siliconizada, confeccionada em material atóxico maleável, transparente, 
com orifícios adequados para aspiração de secreções viscosas e fluidos, 
conector universal atramática estéril descartável embalagem individual n° 
14 

UNID 50 

103 3443 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 08. Sonda nasogástrica longa 
siliconizada confeccionada em material atóxico maleável descartável n° 
08. 

UNID 100 

104 3444 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 10. Sonda nasogástrica longa 
siliconizada confeccionada em material atóxico maleável descartável n° 
10. 

UNID 80 

105 3445 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 12. Sonda nasogástrica longa 
siliconizada confeccionada em material atóxico maleável descartável n° 
12. 

UNID 80 

106 3446 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 14.  Sonda nasogástrica longa 
siliconizada confeccionada em material atóxico maleável descartável n° 
14.  

UNID 80 

107 3447 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 16.  

UNID 30 

108 3448 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 18.  Sonda nasogástrica longa 
siliconizada confeccionada em material atóxico maleável descartável n° 
18.  

UNID 30 

109 3449 - Sonda nasogástrica longa siliconizada confeccionada em material 
atóxico maleável descartável n° 20.  Sonda nasogástrica longa 
siliconizada confeccionada em material atóxico maleável descartável n° 
20.  

UNID 20 

110 3450 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 12. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 12. 

UNID 100 

111 3451 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 14. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 14. 

UNID 100 

112 3452 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 16. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 16. 

UNID 100 

113 3453 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 18.   
Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 18.   

UNID 100 

114 3454 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 20. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 20. 

UNID 100 

115 3455 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 22. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 22. 

UNID 150 

116 3456 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 24. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 2 vias 5cc n° 24. 

UNID 100 

117 3457 - Sonda uretral tipo foley, estéril descartável 3 vias 5cc n° 22. Sonda 
uretral tipo foley, estéril descartável 3 vias 5cc n° 22. 

UNID 30 

118 3458 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 06. UNID 30 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

119 3459 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 08. Sonda uretral 
siliconizada, estéril descartável n° 08. 

UNID 300 

120 3460 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 10.  Sonda uretral 
siliconizada, estéril descartável n° 10.  

UNID 200 

121 3461 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 12. Sonda uretral 
siliconizada, estéril descartável n° 12. 

UNID 200 

122 3462 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 14. UNID 200 

123 3463 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 16. Sonda uretral 
siliconizada, estéril descartável n° 16. 

UNID 200 

124 3464 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 18. Sonda uretral 
siliconizada, estéril descartável n° 18. 

UNID 200 

125 3465 - Sonda uretral siliconizada, estéril descartável n° 20.  Sonda uretral 
siliconizada, estéril descartável n° 20.  

UNID 100 

126 3466 - Sonda nasoentérica n° 12- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa. Sonda nasoentérica n° 12- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa. 

UNID 5 

127 3467 - Sonda nasoentérica n° 14- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa.  Sonda nasoentérica n° 14- com fio guia. Apresentar na 
embalgem tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e 
registro da anvisa.  

UNID 5 

128 3468 - Sonda nasoentérica n° 16- com fio guia. Apresentar na embalgem 
tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e registro da 
anvisa.  Sonda nasoentérica n° 16- com fio guia. Apresentar na 
embalgem tipo de esterilização, resp técnico, n° lote data de validade e 
registro da anvisa.  

UNID 10 

129 3469 - Tubo endotraqueal sem balão 3,0 Tubo endotraqueal sem balão 
3,0 

UNID 5 

130 3470 - Tubo endotraqueal sem balão 3,5  Tubo endotraqueal sem balão 
3,5  

UNID 5 

131 3471 - Tubo endotraqueal sem balão 4,0 Tubo endotraqueal sem balão 
4,0 

UNID 5 

132 3472 - Tubo endotraqueal com balão 4.5  UNID 5 

133 3473 - Tubo endotraqueal com balão 5,0  UNID 5 

134 3474 - Tubo endotraqueal com balão 5,5  Tubo endotraqueal com balão 
5,5 ] 

UNID 5 

135 3475 - Tubo endotraqueal com balão 6,0  Tubo endotraqueal com balão 
6,0  

UNID 5 

136 3476 - Tubo endotraqueal com balão 6.5  Tubo endotraqueal com balão 
6.5  

UNID 10 

137 3477 - Tubo endotraqueal com balão 7,0  Tubo endotraqueal com balão 
7,0  

UNID 20 

138 3478 - Tubo endotraqueal com balão 7,5 Tubo endotraqueal com balão 
7,5 

UNID 20 

139 3479 - Tubo endotraqueal com balão 8,0  Tubo endotraqueal com balão 
8,0  

UNID 10 

140 3480 - Tubo endotraqueal com balão 8,5  Tubo endotraqueal com balão 
8,5  

UNID 10 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

141 3481 - Tubo endotraqueal com balão 9,0  Tubo endotraqueal com balão 
9,0  

UNID 10 

142 3482 - Hipoclorito de sódio 1%: embalagem com 01 litros.  Hipoclorito de 
sódio 1%: embalagem com 01 litros.  

litro 100 

143 3483 - Solução a base de glutaraldeido a 2% (28 dias) galão com 01 litro 
Solução a base de glutaraldeido a 2% (28 dias) galão com 01 litro 

GL 20 

144 3484 - Solução aquosa de clorexidina 0,2%. Enxaguatório bucal. Solução 
aquosa de clorexidina 0,2%. Enxaguatório bucal, Frasco c/ 250 ml  

FRASCO 100 

145 3485 - Formol 10%  Formol 10%  litro 10 

146 3487 - Água destilada galão de 5 litros  Água destilada galão de 5 litros 
Frasco com 1000 ml  

GL 1.500 

147 3488 - Degermante antisséptico à base de clorexidina a 4%, indicado 
3ara assepsia e degermação das mãos e antebraços da equipe cirúrgica, 
ambulatória, laboratorial, preparo pré-cirúrgico da pele de pacientes 
Degermante antisséptico à base de clorexidina a 4%, indicado 3ara 
assepsia e degermação das mãos e antebraços da equipe cirúrgica, 
ambulatória, laboratorial, preparo pré-cirúrgico da pele de pacientes e em 
feridas de pequenas extensões, Frasco com 1000 ml  

FRASCO 30 

148 3489 - Iodopovidona solução aquosa 10 mg/ml em iodo Frasco com 1000 
ml  Iodopovidona solução aquosa 10 mg/ml em iodo Frasco com 1000 ml  

FRASCO 1.000 

149 3490 - Iodopovidona solução degermante 10 mg/ml em iodo Frasco com 
1000 ml  Iodopovidona solução degermante 10 mg/ml em iodo Frasco 
com 1000 ml  

FRASCO 50 

150 3491 - Alvejante em pó, clorado, para remoção de mancha de sangue - 
fmbalagem com 20 kg. Alvejante em pó, clorado, para remoção de 
mancha de sangue - fmbalagem com 20 kg, Embalagem com 20 Kg 

UNID 10 

151 3492 - Detergente enzimático à base de amilase, lipase, protease e 
carbohidrase, com ação proteolítica avançada (apa), desenvolvida para 
remoção integral de toda matéria orgânica com inibição de corrosão. 
Detergente enzimático à base de amilase, lipase, protease e 
carbohidrase, com ação proteolítica avançada (apa), desenvolvida para 
remoção integral de toda matéria orgânica com inibição de corrosão, 
Galão com 01 Litros  

GL 30 

152 3493 - Detergente com aroma floral super concentrado, biodegradável. 
Ideal para lavagens de pisos, paredes, sanitários, limpeza de porta, 
móveis de aço, etc, Caixa com 04 Unidades de 05 Litros  Detergente com 
aroma floral super concentrado, biodegradável. Ideal para lavagens de 
pisos, paredes, sanitários, limpeza de porta, móveis de aço, etc, Caixa 
com 04 Unidades de 05 Litros  

cx 10 

153 3494 - Detergente em pó biodegradável de uso hospitalar suavemente 
perfumado, de granunoletria jniforme e fácil solubilidade. Penetra 
facilmente das fibras, dissolvendo e removendo todo tipo de sujeira  
Detergente em pó biodegradável de uso hospitalar suavemente 
perfumado, de granunoletria jniforme e fácil solubilidade. Penetra 
facilmente das fibras, dissolvendo e removendo todo tipo de sujeira (suor, 
sangue, leite, ovos e gordura em geral), tendo como finalidade limpeza e 
branqueamento de roupa hospitalar, Saco com 20 Quilos  

Saco 10 

154 3495 - Detergente neutro em pasta, superconcentrado, com alto poder 
umectante e emulsionante, que facilita a quebra da tensão superficial. 
Utilizado na pré-lavagem e lavagem de roupa com sujidade pesada 

Balde 10 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Detergente neutro em pasta, superconcentrado, com alto poder 
umectante e emulsionante, que facilita a quebra da tensão superficial. 
Utilizado na pré-lavagem e lavagem de roupa com sujidade pesada de 
uso hospitalar com aroma de pinho, Balde Plástico com 20 Litros 

155 3496 - Máscara facial de oxigênio venturi/adulto, método para liberar 
concentração necessária de oxigênio, sem considerar a profundidade ou 
frequência da respiração- confeccionado em material siliconado Máscara 
facial de oxigênio venturi/adulto, método para liberar concentração 
necessária de oxigênio, sem considerar a profundidade ou frequência da 
respiração- confeccionado em material siliconado de alta resistência, 
transparente, flexível, atóxico para procedimento de macro-nebulização 
ou oxigenoterapia, posicionamento é feito através de elástico nao esteril, 
possui conector de abertura de abertura variável com faixa mínima de 24 
a 50% de fi02. 

UNID 10 

156 3497 - Máscara dupla camada: com elástico, pacote com 50 unidades. 
Máscara dupla camada: com elástico, pacote com 50 unidades.  

PCT 800 

157 3498 - Máscara com filtro químico, inteira monitorizada com filtro para 
vapores orgânicos fator de proteção 100.  Máscara com filtro químico, 
inteira monitorizada com filtro para vapores orgânicos fator de proteção 
100.  

UNID 30 

158 3499 - Óculos para proteção proficional, plástico transparente e 
resistente, formato anatômico, com possibilidade visualização 120 graus, 
antiembaçante lavável e passível de desinfecção química. Óculos para 
proteção proficional, plástico transparente e resistente, formato 
anatômico, com possibilidade visualização 120 graus, antiembaçante 
lavável e passível de desinfecção química.tam 54 a 58 

UNID 30 

159 3500 - Dreno de penrose n° 01  Dreno de penrose n° 01  UNID 5 

160 3501 - Dreno de penrose n° 02  Dreno de penrose n° 02  UNID 5 

161 3502 - Dreno de penrose n° 03  Dreno de penrose n° 03  UNID 5 

162 3503 - Dreno de sucção (portovac) - sistema fechado estértil, de 
drenagem pós-operatória, constituído em polietileno, com densidade 
projetada para uma sucção contínua e suave.  Dreno de sucção 
(portovac) - sistema fechado estértil, de drenagem pós-operatória, 
constituído em polietileno, com densidade projetada para uma sucção 
contínua e suave. Constituído por uma bomba de aspiração com 
capacidade de 500ml, com cordão de fixação, uma extensão 
intermediária em pvc com pinça corta-fluxo e conector em duas vias e um 
catéter de drenagem com agulha de 3,2mm. Embalado ndividualmente 
em papel grau cirúrgico,  

UNID 5 

163 3504 - Dreno de sucção (portovac) - sistema fechado estértil, de 
drenagem pós-operatória, constituído em polietileno, com densidade 
projetada para uma sucção contínua e suave Dreno de sucção (portovac) 
- sistema fechado estértil, de drenagem pós-operatória, constituído em 
polietileno, com densidade projetada para uma sucção contínua e suave. 
Constituído por uma bomba de aspiração com capacidade de 500ml, com 
cordão de fixação, uma extensão intermediária em pvc com pinça corta-
fluxo e conector em duas vias e um catéter de drenagem com agulha de 
4,8mm. Embalado ndividualmente em papel grau cirúrgico 

UNID 5 

164 3505 - Dreno de sucção (portovac) - sistema fechado estértil, de 
drenagem pós-operatória, constituído em polietileno, com densidade 

UNID 5 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

projetada para uma sucção contínua e suave Dreno de sucção (portovac) 
- sistema fechado estértil, de drenagem pós-operatória, constituído em 
polietileno, com densidade projetada para uma sucção contínua e suave. 
Constituído por uma bomba de aspiração com capacidade de 500ml, com 
cordão de fixação, uma extensão intermediária em pvc com pinça corta-
fluxo e conector em duas vias e um catéter de drenagem com agulha de 
6,4mm. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico 

165 3506 - Fio algodão estéril, descartável, embalagem individual com 
abertura asséptica diâmetro 0, sem agulha. Fio algodão estéril, 
descartável, embalagem individual com abertura asséptica diâmetro 0, 
sem agulha. 

cx 20 

166 3507 - Fio algodão estéril, descartável, embalagem individual com 
abertura asséptica diâmetro 1-0, sem agulha. Fio algodão estéril, 
descartável, embalagem individual com abertura asséptica diâmetro 1-0, 
sem agulha. 

cx 10 

167 3508 - Fio algodão estéril, descartável, embalagem individual com 
abertura asséptica diâmetro 2-0 sem agulha. Fio algodão estéril, 
descartável, embalagem individual com abertura asséptica diâmetro 2-0 
sem agulha. 

cx 10 

168 3509 - Fio algodão estéril, descartável, embalagem individual com 
abertura asséptica diâmetro 3-0 sem agulha. Fio algodão estéril, 
descartável, embalagem individual com abertura asséptica diâmetro 3-0 
sem agulha. 

cx 10 

169 3510 - Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm 
de comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com 
abertura asséptica, diâmetro 0-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 
Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm de 
comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica, diâmetro 0-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 

cx 20 

170 3511 - Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm 
de comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com 
abertura asséptica, diâmetro 1-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 
Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm de 
comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica, diâmetro 1-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 

cx 40 

171 3512 - Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm 
de comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com 
abertura asséptica, diâmetro 2-0 com agulha cilíndrica vz circulo 4 cm. Fio 
catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm de 
comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica, diâmetro 2-0 com agulha cilíndrica vz circulo 4 cm. 

UNID 40 

172 3513 - Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm 
de comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com 
abertura asséptica, diâmetro 3-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 
Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm de 
comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica, diâmetro 3-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 

cx 50 

173 3514 - Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm 
de comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com 
abertura asséptica, diâmetro 4-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 

cx 30 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fio catgut cromado absorvível, medindo aproximadamente 75 cm de 
comprimento estéril, descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica, diâmetro 4-0 com agulha cilíndrica 1/2 circulo 4 cm. 

174 3515 - Fio catgut simples absorvível estéril descartável embalado 
individualmente com abertura asséptica. Diâmetro 1-0 com agulha 3/8 
circulo e 3 cm. Fio catgut simples absorvível estéril descartável embalado 
individualmente com abertura asséptica. Diâmetro 1-0 com agulha 3/8 
circulo e 3 cm. 

cx 30 

175 3516 - Fio catgut simples absorvível estéril descartável embalado 
individualmente com abertura asséptica. Diâmetro 2-0 com agulha 3/8 
circulo e 3 cm. Fio catgut simples absorvível estéril descartável embalado 
individualmente com abertura asséptica. Diâmetro 2-0 com agulha 3/8 
circulo e 3 cm. 

cx 30 

176 3517 - Fio catgut simples absorvível estéril descartável embalado 
individualmente com abertura asséptica. Diâmetro 3-0 com agulha 3/8 
circulo e 3 cm. Fio catgut simples absorvível estéril descartável embalado 
individualmente com abertura asséptica. Diâmetro 3-0 com agulha 3/8 
circulo e 3 cm. 

cx 20 

177 3518 - Fio para sultura em prolene, esteril descartável, embalado 
individualmente 1-0 com agulha de 7,5 cm atramáutica.  Fio para sultura 
em prolene, esteril descartável, embalado individualmente 1-0 com 
agulha de 7,5 cm atramáutica.  

cx 20 

178 3519 - Fio para sutura em prolene, esteril descartavel, embalado 
individualmente 2-0 com agulha 5 cm atraumática.  Fio para sutura em 
prolene, esteril descartavel, embalado individualmente 2-0 com agulha 5 
cm atraumática.  

cx 20 

179 3520 - Fio para sutura em prolene, estéril descartável, embalado 
individualmente 3-0 com agulha 5 cm atraumática.  Fio para sutura em 
prolene, estéril descartável, embalado individualmente 3-0 com agulha 5 
cm atraumática.  

cx 10 

180 3521 - Fio para sutura em prolene, estéril descartável, embalado 
individualmente 4-0 com agulha cilindríca 5 cm atraumática. Fio para 
sutura em prolene, estéril descartável, embalado individualmente 4-0 com 
agulha cilindríca 5 cm atraumática. 

cx 10 

181 3522 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 0-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante. Fio 
sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de comprimento, 
estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 0-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante. 

cx 70 

182 3523 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 1-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  Fio 
sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de comprimento, 
estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 1-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  

cx 70 

183 3524 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 2-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  Fio 
sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de comprimento, 

cx 80 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 2-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  

184 3525 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 3-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  

cx 70 

185 3526 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 4-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  Fio 
sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de comprimento, 
estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 4-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  

cx 70 

186 3527 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 5-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  Fio 
sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de comprimento, 
estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 5-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  

cx 70 

187 3528 - Fio sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 6-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  Fio 
sintético (nylon) medindo aproximadamente 45 cm de comprimento, 
estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 6-0, com agulha 3/8 circulo e 4 cm cortante.  

cx 70 

188 3529 - Fio sintétiico (nylon) medindo aproximadamente 30 cm de 
comprimento, estéril descartável, embalado individualmente com abertura 
asséptica. Diâmetro 10-0, monofilamento preto com duas agulhas  Fio 
sintétiico (nylon) medindo aproximadamente 30 cm de comprimento, 
estéril descartável, embalado individualmente com abertura asséptica. 
Diâmetro 10-0, monofilamento preto com duas agulhas espatuladas -3/8 
círculo- 6,5mm. 200 micras 

cx 70 

189 3530 - Aparelho medidor de glicose (glicosimetro) confeccionado em 
material resistente. Manuseio simples e prático. Coleta do sangue na 
ponta dos dedos podendo ser coletado também na palma da mão  
Aparelho medidor de glicose (glicosimetro) confeccionado em material 
resistente. Manuseio simples e prático. Coleta do sangue na ponta dos 
dedos podendo ser coletado também na palma da mão  

UNID 100 

190 3531 - Ringer com lactato, frasco com 500 ml.  Ringer com lactato, frasco 
com 500 ml. Caixa com 24 frascos  

cx 150 

191 3532 - Ringer simples, frasco com 500 ml. Caixa com 24 frascos Ringer 
simples, frasco com 500 ml. Caixa com 24 frascos 

cx 150 

192 3533 - Solução fisiológica 09 %, frasco com 100 ml, Caixa c/ 60 frascos cx 150 

193 3534 - Solução fisiológica 09 %, frasco com 500 ml. Caixa com 24 frascos  
Solução fisiológica 09 %, frasco com 500 ml. Caixa com 24 frascos  

cx 250 

194 3535 - Solução glicosada 5%, frasco com 250ml, Caixa com 24 frascos  
Solução glicosada 5%, frasco com 250ml, Caixa com 24 frascos  

cx 200 

195 3536 - Solução glicosada 5%, frasco 500 ml, Caixa com 24 frascos  cx 100 

196 3537 - Solução glicerinada 12% 500ml, Caixa com 24 Frascos  Solução 
glicerinada 12% 500ml, Caixa com 24 Frascos 

cx 30 

197 3538 - Papel grau cirúrgico 05 cm x 100m (210832) - composto de papel 
celulose e filme laminado com indicador químico para esterilização a 

BOBINA 70 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

óxido de etileno e vapor, medindo 05 cm x 100m Papel grau cirúrgico 05 
cm x 100m (210832) - composto de papel celulose e filme laminado com 
indicador químico para esterilização a óxido de etileno e vapor, medindo 
05 cm x 100m, apresentar laudo de qualificação emitido pelo fabricante 
com no mínimo 60g/m2 de gramatura do papel e especificações da nbr 
7.152, 12.946 e 13.386, apresentar registro no ministério da saúde para 
bobinas de pgc. 

198 3539 - Papel grau cirúrgico 10 cm x 100m (210832) - composto de papel 
celulose e filme laminado com indicador químico para esterilização a 
óxido de etileno e vapor, medindo 05cm x 100m Papel grau cirúrgico 10 
cm x 100m (210832) - composto de papel celulose e filme laminado com 
indicador químico para esterilização a óxido de etileno e vapor, medindo 
05cm x 100m, apresentar laudo de qualificação emitido pelo fabricante 
com no mínimo 60g/m2 de gramatura do papel e especificações da nbr 
7.152, 12.946 e 13.386, apresentar registro no ministério da saúde para 
bobinas de pgc. 

BOBINA 100 

199 3540 - Papel grau cirúrgico 15 cm x 100m (210832) - composto de papel 
celulose e filme laminado com indicador químico para esterilização a 
óxido de etileno e vapor, medindo 05cm x 100m Papel grau cirúrgico 15 
cm x 100m (210832) - composto de papel celulose e filme laminado com 
indicador químico para esterilização a óxido de etileno e vapor, medindo 
05cm x 100m, apresentar laudo de qualificação emitido pelo fabricante 
com no mínimo 60g/m2 de gramatura do papel e especificações da nbr 
7.152, 12.946 e 13.386, apresentar registro no ministério da saúde para 
bobinas de pgc. 

BOBINA 80 

200 3541 - Papel grau cirúrgico 20 cm x 100m (210832) - composto de papel 
celulose e filme laminado com indicador químico para esterilização a 
óxido de etileno e vapor, medindo 05cm x 100m Papel grau cirúrgico 20 
cm x 100m (210832) - composto de papel celulose e filme laminado com 
indicador químico para esterilização a óxido de etileno e vapor, medindo 
05cm x 100m, apresentar laudo de qualificação emitido pelo fabricante 
com no mínimo 60g/m2 de gramatura do papel e especificações da nbr 
7.152, 12.946 e 13.386, apresentar registro no ministério da saúde para 
bobinas de pgc. 

BOBINA 100 

201 3542 - Papel grau cirúrgico 30 cm x 100m (210832) - composto de papel 
celulose e filme laminado com indicador químico para esterilização a 
óxido de etileno e vapor, medindo 05cm x 100m Papel grau cirúrgico 30 
cm x 100m (210832) - composto de papel celulose e filme laminado com 
indicador químico para esterilização a óxido de etileno e vapor, medindo 
05cm x 100m, apresentar laudo de qualificação emitido pelo fabricante 
com no mínimo 60g/m2 de gramatura do papel e especificações da nbr 
7.152, 12.946 e 13.386, apresentar registro no ministério da Saúde para 
bobinas de pgc.  

BOBINA 100 

202 3543 - Papel grau cirúrgico 40 cm x 100m (210832) - composto de papel 
celulose e filme laminado com indicador químico para esterilização a 
óxido de etileno e vapor, medindo 05cm x 100m Papel grau cirúrgico 40 
cm x 100m (210832) - composto de papel celulose e filme laminado com 
indicador químico para esterilização a óxido de etileno e vapor, medindo 
05cm x 100m, apresentar laudo de qualificação emitido pelo fabricante 
com no mínimo 60g/m2 de gramatura do papel e especificações da nbr 

BOBINA 50 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.152, 12.946 e 13.386, apresentar registro no ministério da saúde para 
bobinas de pgc. 

203 3544 - Espéculo vaginal estéril (descartável), para exames ginecológicos, 
embalados individualmente, tamanho pequeno.  Espéculo vaginal estéril 
(descartável), para exames ginecológicos, embalados individualmente, 
tamanho pequeno.  

UNID 800 

204 3545 - Espéculo vaginal estéril (descartável), para exames ginecológicos, 
embalados individualmente, tamanho médio.  Espéculo vaginal estéril 
(descartável), para exames ginecológicos, embalados individualmente, 
tamanho médio.  

UNID 900 

205 3546 - Espéculo vaginal estéril (descartável), para exames ginecológicos, 
embalados individualmente, tamanho grande.  Espéculo vaginal estéril 
(descartável), para exames ginecológicos, embalados individualmente, 
tamanho grande.  

UNID 400 

206 3547 - Fraldas geriátricas descartável, tamanho único com as medidas 50 
a 140 cm, peso 40 a 100 kg, formato anatômico de uso adulto com drygel.  
Fraldas geriátricas descartável, tamanho único com as medidas 50 a 140 
cm, peso 40 a 100 kg, formato anatômico de uso adulto com drygel.  

UNID 1.000 

207 3548 - Absovente higiênico hospitalar, tamanho mínimo 28x10 cm, com 
barreira impermeável, aderente, boa adsorção, hipoalergênico, atóxico - 
pacote com 12 unidades  Absovente higiênico hospitalar, tamanho 
mínimo 28x10 cm, com barreira impermeável, aderente, boa adsorção, 
hipoalergênico, atóxico - pacote com 12 unidades  

PCT 50 

208 3549 - Bolsa coletora de urina sistema fechado com válvula anti-refluxo 
pinça clampeadora estéril descartável escala de leitura de pequenos e 
grandes volumes, tudo transparente Bolsa coletora de urina sistema 
fechado com válvula anti-refluxo pinça clampeadora estéril descartável 
escala de leitura de pequenos e grandes volumes, tudo transparente, com 
sitio para coleta de amostra conector comico com protetor, tampa 
protetora do tubo pra drenagem do material na porção inferior da bolsa e 
alça para fixação no leito, embalagem individual com abertura asséptica. 

UNID 60 

209 3550 - Bolsa de colostomia descartável em pvc estéril com adesivo 
hipoalérgico em pacote com 10 (opaco ou transparente).  Bolsa de 
colostomia descartável em pvc estéril com adesivo hipoalérgico em 
pacote com 10 (opaco ou transparente).  

PCT 20 

210 3551 - Bolsa drenável para colostomia/ileostomia: caixa com 10 unidades 
(02 clanp para fechamento e 01 medidor de ostoma).  Bolsa drenável 
para colostomia/ileostomia: caixa com 10 unidades (02 clanp para 
fechamento e 01 medidor de ostoma).  

cx 50 

211 3552 - Gel eletrocondutor para ecg e usb, composto de carbopol, 
trietanolamina, conservante, sequastramina e água deionizada, galão 
com 05 kg.  Gel eletrocondutor para ecg e usb, composto de carbopol, 
trietanolamina, conservante, sequastramina e água deionizada, galão 
com 05 kg. 

GL 30 

212 3553 - Preservativos não lubrificados – cx com 144 unidades.  
Preservativos não lubrificados – cx com 144 unidades.  

cx 20 

213 3554 - Degermante antisséptico à base de clorexidina a 2%, indicado 
para assepsia e degermação das mãos e antebraços da equipe cirúrgica, 
ambulatòria, laboratorial, preparo pré-cirúrgico Degermante antisséptico à 
base de clorexidina a 2%, indicado para assepsia e degermação das 

FRASCO 100 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

mãos e antebraços da equipe cirúrgica, ambulatòria, laboratorial, preparo 
pré-cirúrgico da pele de pacientes e em feridas de pequenas extensões. 
Frasco com 1000 ml  

214 7900 - AGULHAS PARA CANETA DE INSULINA 4MM 32G - CX COM 
100 UNIDADES 

UNID 500 

215 7901 - ÓLEO DE GIRASSOL – FRASCO DE 100 ML UNID 500 

216 7723 - MÁSCARA MULTIUSO N95 Material: manta sintética com 
tratamento eletrostático, tipo uso: descartável, finalidade: proteção contra 
poeiras, fumos e névoas tóxicas, tipo correia: cinta elástica com ajuste no 
rosto, tamanho: único, cor: branca, características adicionais: n95, pff2, 
mínimo de filtração 95% partículas até 0,3. 

UNID 3.000 

217 7726 - MACACÃO DE PROTEÇÃO MEDICA,  Material construído por 
100% de fibras de polietileno de alta densidade, resistente e adequado 
para a proteção Fechamento frontal com zíper e sobreposição com pala. 
Elástico nas costas, para maior mobilidade e conforto. Capuz composto 
por três peças, para maior mobilidade. Costura em locais estratégicos, 
para maior conforto e proteção. Elástico nos punhos, tornozelos e no 
capuz. Capuz apropriado para o uso de máscara. Costura do tipo 
simples. Branco.  

UNID 100 

218 7727 - TOUCA TIPO DESCARTÁVEL material TNT, cor branca, 
Tamanho único com elástico pacote com 100 unidades 

UNID 5.000 

219 7808 - PROTETOR FACIAL material policarbonato, cor transparente, 
características adicionais tipo viseira, c/ visor fixo, tipo fixação carneria 
regulável suporte regulável construção: policarbonato cristal 0,75mm 
transparência 98% viseira construção: policarbonato cristal 0,75mm 
transparência 98%. 

UNID 100 

220 7809 - ÓCULOS PROTETOR Mascara Proteção Contra Vírus Facial 
Tampa. 

UNID 100 

221 7810 - TERMÔMETRO, TIPO LASER DIGITAL faixa medição 
temperatura-10 à 260 °c, elemento expansão infravermelho, material 
plástico, precisão 1 per, alimentação bateria. 

UNID 5 

222 7811 - ÁLCOOL ETÍLICO GEL tipo hidratado, teor alcoólico 70%, 
apresentação gel embalagem com 1 LITRO 

UNID 1.500 

223 7758 - AVENTAL HOSPITALAR Material tnt, gramatura cerca de 30 
g/cm2, com cor, componente tiras para fixação, característica adicional 
manga longa, punho elástico 

UNID 400 

224 13135 - ÁGUA PARA INJEÇÃO IV,500 ML  Bis 1.000 

225 13136 - COMPRESSA DE GAZE EM RAYON 7,5 CM X 7,5CM cx 100 

226 13137 - COMPRESSA DE GAZE EM RAYON 7,5CM X 15CM cx 100 

227 13138 - CURATIVO ALGINATO DE CALCIO E/OU SODIO 10 X 20CM UNID 250 

228 13139 - CURATIVO ALGINATO DE CALCIO E/OU SODIO 10 X10 CM UNID 150 

229 13140 - CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO MEDINDO  10 X10,5 CM UNID 150 

230 13141 - CURATIVO HIDROCOLOIDE EM OLCA 10 X 20 CM UNID 100 

231 13142 - CURATIVO HIDROCOLOIDE EM PLACA 10 X10 CM UNID 200 

232 13143 - CURATIVO AQUACEL AG+ EXTRA 10CM X 10CM CAIXA C/10 cx 80 

233 13144 - CURATIVO TIPO COBERTURA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA, 
MEDINDO 10 X10 COM 

UNID 150 

234 13145 - LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 22 UNID 500 

235 13146 - LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 23. UNID 600 

236 13147 - LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 24 UNID 300 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

237 13148 - OXIMETRO DE DEDO PORTATIL, COM LEITOR FREQUENCIA 
CARDIACA 

UNID 30 

238 13149 - APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO 
APROVADO PELO INMETRO FUNCIONAMENTO A PILHAS 
ACOMPANHADO DE UMA BRAÇADEIRA UNIVERSAL, QUE COBRE 
UMA AMPLA VARIEDADE DE TAMANHOS DE BRAÇOS (20 A 45 CM).  

UNID 40 

239 13150 - CREME HIDROFÓBICO COMPOSTO DE ÁGUA CREME 
HIDROFÓBICO COMPOSTO DE ÁGUA, PARAFINA LIQUIDA, 
PETROLADO, CERA MICROCRISTALINA, OLEATO DE GLICEROL, 
ÁCOOL DE LANOLINA, ÁCIDO CITRICO, CITRATO DE MAGNÉSIO, 
CICLOMETICONE, GLICERINA, METILPARABENO, 
PROPILPARABENO E PROPILENOGLICOL 100G 

UNID 100 

240 13151 - ÁGUA PARA INJEÇÃO IV, 250 ML UNID 500 

241 13152 - GEL AMORFO, TRANSPARENTE, VISCOSO E ESTERIL, 
CONSTITUIDO DE AGUA, PROPILENOGLICOL COM ALGINATO SE 
SODIO E/OU CALCIO, TUBO 85 GRAMA 

Bis 100 

242 13153 - GEL P/ CURATIVO COM HIDROGEL, ÁCIDOS FRAXOS E 
VITAMINAS A e E (SEM ALGINATO), TUBO 85 GRAMA.. 

UNID 100 

 

1.2. As Compras objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Ata de 

Registro de Preços na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. As compras de caracterizam como compras continuadas, necessárias e essenciais ao funcionamento 

da saúde. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. O objeto dessa contratação se enquadra como bem de fornecimento continuo na forma do artigo 6º 

inciso XV c/c artigo 40 inciso III ambos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 

no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

4.4. Serão exigidas amostras na forma de catalogo com imagem e dimensões do produto. 

4.5. As amostras poderão ser entregues encaminhadas no sistema, no prazo limite de 24 (vinte e quatro) 

horas, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Especificações e medidas; 

4.8.2. Qualidade dos itens apresentados; 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.13. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 

caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.17. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Preferência de ME e EPP local e Regional as empresas enquadradas nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso I e 

II, alínea a, do Decreto Municipal nº 005/2025 

4.18. Preferência ser ME e EPP local e Regional será concedida apenas as empresas locais sediadas no 

Estado do Rio Grande do Norte. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é definido de acordo com a necessidade do município sendo 

agendado em até 15 dias úteis, contados do(a) envio da ordem de compra por e-mail a ser informado pela 

contratada em remessa única.  

Justificativa do prazo exíguo para entrega, dispomos de estrutura de almoxarifados pequenos em cada 

Secretaria o que faz com que os produtos sejam distribuídos entre eles e por vezes as ordens de compra são 

destinadas a manutenção destes. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues, local que será disponibilizado para retirar as medidas e atendimento 

da contratada. 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 (três) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante, ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

5.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.10. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.11. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

5.12. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.13. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.14. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.15. Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os que estiverem em 

desacordo com o exigido não serão aceitos; 

5.16. Entregar juntamente com o faturamento, cópia do encaminhamento do paciente para conferência; 

5.17. Quando da necessidade de informações ou dúvidas referentes a procedimentos a serem realizados, 

o fornecedor deverá entrar em contato com a Secretaria de Saúde; 

5.18. Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

5.19. Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 

montagem das próteses; 

5.20. A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao município 

e/ou terceiros. 

5.21. TRANSPORTE (buscas e entregas): através de requisições / solicitações emitidas pela Secretária de 

Saúde. 

5.22. CRONOGRAMA DE ENTREGA: O objeto licitado será adquirido em PARCELAS, mediante 

solicitações. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. As Compras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. As Compras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 

(vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. Não será realizado pagamento antecipado 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.27. As empresas que se enquadrem na condição de MEI/ME/EPP optantes pelo simples nacional ficam 

desobrigadas da apresentação de escrituração patrimonial, sendo necessário apresentação da Declaração 

de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). 

Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.29.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.30. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), específica para correlatos; 

8.31. Licença de Funcionamento Sanitário válida, emitida pela vigilância sanitária local ou estadual 

competente; 

8.32. Alvará de funcionamento; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou das Compras registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação do exercício 2025 após sua aprovação 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Rodolfo Fernandes/RN, 15 de maio de 2025. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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Francisco Gomes Sobrinho  
Secretário Municipal de Saúde Saneamento 

  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
(Processo Administrativo n°19050001/2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RODOLFO FERNANDES, POR 

INTERMÉDIO DO (A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA .............................................................   

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, com sede no(a) Rua Francisco Verissimo Filho nº 

40, Bairro Centro, na cidade de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 08.153.819/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Senhora Ana Claudia 

Almeida Cavalcante, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 19050001/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. 91011/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. Ata de Registro de Preços 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 03 (três), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

i.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10 

% do valor do Contrato. 
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 1% a 10 %   do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5 % do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5 % do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5 % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Alexandria/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19050001/2025) 
 

A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes e seus Fundos Municipais com sede na(o) Rua 

Francisco Verissimo Filho nº 40, Bairro Centro, na cidade de Rodolfo Fernandes/Estado do Rio Grande do 

Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.153.819/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de 

Despesas, Senhora Ana Claudia Almeida Cavalcante, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 
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91011/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 19050001/2025, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 91011/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa 1: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: Neste tópico deve conter o quantitativo total do item 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

2.3. As condições de entrega e demais omissas nesta Ata, estarão descritas no ETP, Termo de 

Referência, Minuta de Contrato, Edital, e Lei nº 14.133/2021. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Rodolfo Fernandes/RN 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Fundo Municipal de Saúde, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação 

Básica. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir da data de sua assinatura, 

e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A ata pode ser prorrogada nos termos do art. 6º, inciso XV, art. 40, inciso III, art. 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 c/c  art. 22, parágrafo único, Decreto Municipal nº 001/2024 publicado no Diário Oficial do 

Município do dia 04/04/2024. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada 

pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com 

o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 7.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.7.1. Por razão de interesse público;  

7.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que 

são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

9.2. É possivel efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 

previsto no art. 23, Decreto Municipal nº 001/2024 c/c art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Se aplicam a esta Ata de Registro de Preços todas as Clausulas constantes na Minuta de Contrato 

independente de transcrição. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

Rodolfo Fernandes/RN, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 [Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 

10. ANEXO - CADASTRO DE RESERVA 

Registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços e condições iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame. 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso 
concreto. 
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